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PROJETC, DE LEr Nü 15 í2ü24..

DISPÜi SOBRE A PROIBIÇAO DA PULVER]ZA-ÇAO
AÊRÊA DÉ ,4,GROTOXICOS E RES.I'RICOES PARA A
APLICAÇÀÚ TERR,ESTRE NO Â[4BITO DO MUNICÍPIO
DE AL'i-ü ALEGF.T DO IVIARANHÃO _ MA E DÁ OUTRSS
PROVií]ÊNCiAS.

A CÀMÂRÀ Í.4UNICIPi\T DE Ai.'I"C ALÊGRô 
'O 

MARâ,NiTÀC, EStAdC dO I'4A13Nhãü, NC

uso de suas atiibuiÉes iega:s Õ êÍi': coi,iorÍri;'led* cúff a leEisiâçãÕ er'lr i./igúi- aprovoü e eu, PRÊ-

FEITA MUNIaIPAL, sãnclcnc a seguiÍrte Lei:

Aft, 1o - Fica proibida a pulverizaçãcr ãe.ea cle aE:'otóxicos xtilizando aeronaves nos iimi-
tes do Município de Alto Âleq!"e do Maranhão, Es'iacio uc Maranhão;
Parágrafr., Unico - Consideía-se puiverização de::grctóxicos por meio aéreo o método de
aplicação e dispersão de insumos agrkr:ias, sóiidos ou iíquidr:s., por meio de aeronaves
especiaiizaclas,

Art. 20 - A violação íio arillto â türic;í .stá sujeiia à pena de Írulta no vaior dÊ trinta
salários minimos, revertidâ a.;s coíres t': Secírtãria í!iuoiciDal íie Fleio Ambienle de Alto
Alegre do tviara hão"

L O infrator que, corn G pulverizâçãc, aérea cu terrestre. por meio de avião, ou
qlralquer tipo de puive!'izador, que o{êsi.ílãr p§uízc a outrerrr, ticará sujeito às demais
sanÇões adnrinrstrativas e ciii'ninais, de,rerrdi:, r':.r fcrÍa Ca iegisiação civil, indenizar fl-
nanceirarnente cs cianos ce i.rsa(-'aç:

iI. A aplicação da rxlrltâ nãc e;ime c rcspcrisável rje oclras penãlidacjes na esfei'a
penai, civll e aqministi âIiv3.

Art. 30 - 5e o procÍ.issc de pulrerização ocü-,'cr utilizando-::Étr .d5r d,anes para aplicacão,
a multa corr'espcnder'é a 50Ç/n {cinqueÍiâ 1-,or ceirtoi lí,.,ilor dã multa constante do
a|tigo 20.

Art. 40 * A rfluitê Íjrevistii r'io aãilut rieste ãdiaio será apiicacia em iobro em caso de
reinclciência no descumprimenio das oo!'igações coistantes dcs Artigcs 20, pooendo ser
aplicada tani:as vezes quã:ltos iorem os reit.e!-aüos descu:r'rprimentos;

Ad, 5'r -. Pera o eÍeito de segurança i:inb;entai e operacional, a apli,:ação ierrestre fica
!-estrita à área a ser tratâda, oi:senranuc as seEulirtes regras:
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a) 200 metros de mananciais de captação de água para abastecimento da popula-

ção;
b) 150 metros das nascentes, povoados, jreas de preservação permanente, entre
outros;
c) 50 metros de moradias isoladas e agrupaÍnentos de animais.

II. Para aplicação com pulverizadores costal ou outra tecnologia de aplicaçâo:
a) 100 metros de povoações, cidades, aí.jrupamento de animais, unidades de con-
servação;
b) 50 metros de mananciais de captação de água para abastecimento da população.

Art. 60 - É entendido como sujeito ativo o proprietário do bem imóvel que, na data do
occrrido descumpriu a norma proibitiva do af(. 10 e, no caso de arrendamento, seu ar-
rendatário;

Art. 70 - Os proprietários cie imóveis situados na área territorial do município de Alto
Alegre do Maranhão e que realizam a aplicação de agrotóxico por via terrestre, fica obri-
gado a realizarem análise das águas dos rios, riachos, córregos, lagos e lagoas nas pro-
ximidades de sua plantação, com fornecimento de laudo técnico para a secretaria de
meio ambiente anualmente;

Art. 8o - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por decreto, as medidas
necessárias a implementação da presente lei;

Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, Estado do
Maranhão, 25 de junho de 2024.

§(\9,Ça
Ma noel rigues Pereira
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vereador

L Para pulverizadores com aplicação terrestre nrecanizada:


